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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 93/2020 

 
 

OBJETO: Contratação da empresa GRAZIELE DE FREITAS 
GONÇALVES ALINGERI 02685909907 - ME,  para aquisição de 
botinas de borracha, equipamento de proteção individual, para 
proteção no enfrentamento do Coronavírus (Covid-19), através do 
Fundo Municipal de Saúde. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 24, inciso IV, da Lei 
8.666/93 e Decreto de Calamidade Publica 7320/2020 de 15 de abril 
de 2020, , RATIFICO a referida Dispensa bem como encaminho o 
presente processo para o Departamento Competente para as 
devidas providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 23 de julho de 2020. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria  
Prefeito Municipal 

 

 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 34/2020 

 
 

    TERMO DE COLABORAÇÃO  Nº  13/2020 
  OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem 
por objetivo estabelecer uma parceria entre o Município de 
Jacarezinho, por intermédio da Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente e a Entidade ASSOCIAÇÃO PEROBA ROSA DE 
PROPRIETÁRIOS DE RESERVAS FLORESTAIS,  para auxiliar em suas 
despesas de custeio/manutenção a fim de que esta prossiga no 
trabalho de prestar serviços aos seus associados, atender aos 
proprietários de reserva particular do patrimônio natural – RPPN. A 
RPPN, manter também a assessoria junto aos proprietários na 
regularização de suas propriedades junto ao IAP, ajudando a 
conservar o meio ambiente, conforme detalhado no Plano de 
Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, o qual é 
parte integrante do presente termo. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 25,  da Lei 8.666/93, Lei 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto Municipal 
7178/2020, de 13 de janeiro de 2020; RATIFICO a referida Dispensa 
bem como encaminho o presente processo para o Departamento 
Competente para as devidas providencias quanto à contratação do 
objeto em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 23 de julho de 2020. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7440/2020 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43, e as Leis Municipais nº 3.803 de 21 de julho de 2020 e nº. 3.745 de 19 de dezembro de 2019,  
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) para as 

dotações abaixo especificadas, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ÓRGÃO 0700 SECRETARIA MUN.DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0720 Departamento de Cultura  

DOTAÇÃO  0720.1339100092.071  

3.3.90.31.00 335 Premiações,Culturais, Artísticas, Cientifica Desportivas e Outras – Fonte: 000 – Recursos 
Ordinários Livres – Exercício Corrente 

 
35.000,00 

    

DOTAÇÃO  0720.1339200092.075  

3.3.90.39.00 350 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres – 
Exercício Corrente 

 
  30.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO    65.000,00 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso III da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

   Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÃO 

ORGÃO 1200 SECRETARIA MUN. DE  COM.IND.TURISMO E SERVIÇOS  

UNIDADE 1210 Gabinete do Secretario  

DOTAÇÃO  1210.2369100272.149  

3.3.90.39.00     694  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres – 

Exercício Corrente. 

   

  65.000,00 

                       TOTAL DA REDUÇÃO   65.000,00   

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 23 de julho de 2020. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7441/2020 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43 e a Lei Municipal nº. 3.745 de 19 de dezembro de 2019, Artigo 4º, § Único, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), para a dotação 
abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 1000 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

UNIDADE 1010 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  1010.0412200242.135  

3.3.90.33.00 615 Passagens e Despesas com Locomoção – Fonte: 000 –  Recursos Ordinários Livres  -  Exercício 
Corrente. 

 
   2.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO    2.000,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º.,  Inciso III da Lei Federal 
4.320/1964: 
 
Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÃO 

ORGÃO 1000 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

UNIDADE 1010 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  1010.0412200242.135  

3.3.90.30.00 614 Material de Consumo – Fonte: 000 –  Recursos Ordinários Livres  -  Exercício Corrente.  
    2.000,00 

                       TOTAL DA REDUÇÃO      2.000,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 23 de julho de 2020. 

 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7442/2020 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43 e as Leis Municipais nºs. 3.806 de 21 de julho de 2020 e 3.745 de 19 de dezembro de 2019, 
 
 
DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial no valor de R$       71.000,00 (setenta e um mil reais) para a 

dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

ORGÃO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 10 Fundo Municipal de Saúde  

FUNÇÃO 10 Saúde  

SUBFUNÇÃO 122 Administração Geral  

PROGRAMA 0011 Gerenciamento do Sistema de Saúde  

ATIVIDADE 2.211 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública – COVID - 19.   

DOTAÇÃO  0810.1012200112.211  

NATUREZA 3.3.90.34.00 

2140 

Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização – Fonte: 341 – 

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – PAB – (COVID-19) – Exercício 

Corrente. 

 

 

 

71.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO  71.000,00 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso II da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

Excesso de Arrecadação na seguinte Natureza de Receita. 

 1.7.1.8.03.9.0.00.00.00.00.00  Transferências de Recursos do SUS – Outros Programa Financiados por 

Transferências Fundo a Fundo.  

   

  71.000,00 

 

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 22 de junho de 2020. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7443/2020 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43 e as Leis Municipais nºs. 3.806 de 21 de julho de 2020 e 3.745 de 19 de dezembro de 2019, 
 
DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial no valor de R$       100.000,00 (cento mil reais) para a dotação 

abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

ORGÃO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 10 Fundo Municipal de Saúde  

FUNÇÃO 10 Saúde  

SUBFUNÇÃO 122 Administração Geral  

PROGRAMA 0011 Gerenciamento do Sistema de Saúde  

ATIVIDADE 2.211 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública – COVID - 19.   

DOTAÇÃO  0810.1012200112.211  

NATUREZA 3.3.90.34.00 

2140 

Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização – Fonte: 341 – 

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – PAB – (COVID-19) – Exercício 

Corrente. 

 

 

    

100.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO 100.000,00 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do             Art. 43, § 1º., Inciso III da Lei Federal 

4.320/1964: 

Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÃO 

ÓRGÃO 0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

UNIDADE 0810 Fundo Municipal de Saúde  

DOTAÇÃO  0810.1012200112.211  

3.1.90.04.00 2061 Contratação por Tempo Determinado – Fonte: 341 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – PAB – (COVID-19) – Exercício Corrente. 

 
             
100.000,00 

                       TOTAL DA REDUÇÃO 100.000,00  

 

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 22 de junho de 2020. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7444/2020 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43 e as Leis Municipais nºs. 3.809 de 21 de julho de 2020 e 3.745 de 19 de dezembro de 2019, 
 
 
DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais) para 

a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

ORGÃO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 10 Fundo Municipal de Saúde  

FUNÇÃO 10 Saúde  

SUBFUNÇÃO 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

PROGRAMA 0015 Assistência Especializada   

PROJETO 1.255 Aquisição de Duas Ambulâncias Tipo A 0 Km  

DOTAÇÃO  0810.1030200151.255  

NATUREZA 4.4.90.52.00 

2610 

Equipamentos e Material Permanente – Fonte: 518 – Bloco de Investimento na Rede de 

Serviços Públicos de Saúde – Exercício Corrente.  

 

  

 340.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO  340.000,00 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso II da Lei Federal 

4.320/1964: 
 
Excesso de Arrecadação na seguinte Natureza de Receita: 

 2.4.2.8.03.1.1.01.00.00.00.00 - 388  Transferências de Recursos do SUS - Principal 340.000,00 

TOTAL 340.000,00 

 

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 22 de junho de 2020. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7445/2020 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº. 3.745 de 19 de dezembro de 2019, Artigo 5º, § I e II, 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 312.000,00 (trezentos e doze mil reais), para 

as dotações abaixo especificadas, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0200 SECRETARIA MUNICIPAL DE GAB.  E CHEFIA DO EXECUTIVO  

UNIDADE 0210 Chefia do Poder Executivo  

DOTAÇÃO  0210.0412200022.003  

3.1.90.13.00 2613 Obrigações Patronais – Fonte: 852 – Cessão Onerosa – Pré–Sal – Lei 13885/2019.– Exercícios 

Anteriores. 

    

        7.000,00 

    

DOTAÇÃO  0220.0413100032.010  

3.1.90.13.00 2614 Obrigações Patronais – Fonte: 852 – Cessão Onerosa – Pré–Sal – Lei 13885/2019.– Exercícios 

Anteriores. 

    

      16.000,00 

    

DOTAÇÃO  0230.0412400302.018  

3.1.90.13.00 2615 Obrigações Patronais – Fonte: 852 – Cessão Onerosa – Pré–Sal – Lei 13885/2019.– Exercícios 

Anteriores. 

    

        4.000,00 

    

ORGÃO 0300 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO  

UNIDADE 0310 Gabinete do Procurador  

DOTAÇÃO  0310.0206200042.015  

3.1.90.13.00 2616 Obrigações Patronais – Fonte: 852 – Cessão Onerosa – Pré–Sal – Lei 13885/2019.– Exercícios 

Anteriores. 

    

      20.000,00 

    

ORGÃO 0400 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO  

UNIDADE 0410 Gabinete do Secretario  

DOTAÇÃO  0410.0412100052.024  

3.1.90.13.00 2617 Obrigações Patronais – Fonte: 852 – Cessão Onerosa – Pré–Sal – Lei 13885/2019.– Exercícios 

Anteriores. 

    

      14.000,00 

    

ORGÃO 0500 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

UNIDADE 0510 Gabinete do Secretario  

DOTAÇÃO  0510.0412300062.028  

3.1.90.13.00 2618 Obrigações Patronais – Fonte: 852 – Cessão Onerosa – Pré–Sal – Lei 13885/2019.– Exercícios 

Anteriores. 

 

      30.000,00 

    

ORGÃO 0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

UNIDADE 0610 Gabinete do Secretario  

DOTAÇÃO  0610.0412200072.035  
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3.1.90.13.00 2619 Obrigações Patronais – Fonte: 852 – Cessão Onerosa – Pré–Sal – Lei 13885/2019.– Exercícios 

Anteriores. 

 

      52.000,00 

    

ORGÃO 0700   SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0720 Departamento de Cultura  

DOTAÇÃO  0720.1339200092.072  

3.1.90.13.00 2620 Obrigações Patronais – Fonte: 852 – Cessão Onerosa – Pré–Sal – Lei 13885/2019.– Exercícios 

Anteriores. 

   

        3.000,00 

    

UNIDADE 0730 Departamento de Esportes  

DOTAÇÃO  0730.2781300102.078  

3.1.90.13.00 2621 Obrigações Patronais – Fonte: 852 – Cessão Onerosa – Pré–Sal – Lei 13885/2019.– Exercícios 

Anteriores. 

       

      14.000,00 

    

ORGÃO 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

UNIDADE 0910 Gabinete da Secretaria  

DOTAÇÃO  0910.0812200202.109  

3.1.90.13.00 2622 Obrigações Patronais – Fonte: 852 – Cessão Onerosa – Pré–Sal – Lei 13885/2019.– Exercícios 

Anteriores. 

       

      20.000,00 

    

DOTAÇÃO  0910.0824300202.112  

3.1.90.13.00 2623 Obrigações Patronais – Fonte: 852 – Cessão Onerosa – Pré–Sal – Lei 13885/2019.– Exercícios 

Anteriores. 

       

      10.000,00 

    

UNIDADE 0930 F.M. dos Dir. da Criança e do Adolescente   

DOTAÇÃO  0930.0824300236.007  

3.1.90.13.00 2624 Obrigações Patronais – Fonte: 852 – Cessão Onerosa – Pré–Sal – Lei 13885/2019.– Exercícios 

Anteriores. 

       

        4.000,00 

    

ORGÃO 1000 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

UNIDADE 1010 Gabinete do Secretario  

DOTAÇÃO  1010.0412200242.133  

3.1.90.13.00 2625 Obrigações Patronais – Fonte: 852 – Cessão Onerosa – Pré–Sal – Lei 13885/2019.– Exercícios 

Anteriores. 

      

      18.000,00 

    

ORGÃO 1100 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO URBANA  

UNIDADE 1110 Gabinete do Secretario  

DOTAÇÃO  1110.0412200252.136  

3.1.90.13.00 2626 Obrigações Patronais – Fonte: 852 – Cessão Onerosa – Pré–Sal – Lei 13885/2019.– Exercícios 

Anteriores. 

 

       60.000,00 

    

ORGÃO 1200 SECRETARIA MUNICIPAL DE COM. IND. TUR. E SERVIÇOS  

UNIDADE 1210 Gabinete do Secretario  

DOTAÇÃO  1210.0412200262.143  

3.1.90.13.00 2627 

 

Obrigações Patronais – Fonte: 852 – Cessão Onerosa – Pré–Sal – Lei 13885/2019.– Exercícios 

Anteriores. 

       

      16.000,00 

    

ORGÃO 1300 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  
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UNIDADE 1310 Gabinete do Secretario  

DOTAÇÃO  1310.0412200282.152  

3.1.90.13.00 2628 Obrigações Patronais – Fonte: 852 – Cessão Onerosa – Pré–Sal – Lei 13885/2019.– Exercícios 

Anteriores. 

       

      24.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO     312.000,00 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 

4.320/1964: 

Superávit Financeiro do Exercício de 2019, na Fonte de Recursos abaixo: 

852  Cessão Onerosa – Pré–Sal – Lei 13885/2019.            

312.000,00 

                      TOTAL              

312.000,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 23 de julho de 2020. 

 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria  
Prefeito Municipal 
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